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A PREFEITURA DE IGUATU/CE,

s/n, Esplanada ll, lguatu - Ce, insc

lnsÍumento de contrato rdrninis rativo de fornecimento
que celebram enke si, rl: um lar o a PREFEITURA DE

IGUATU/CE, através da SECRETARIA DA

SEGURANçA PÚBLIC !, MUNI( IPAL e, do outro lado,

a empresa ORGANIZAüAO VÂLENTE LTDA, para o
flm que a seguir de(iaru n:

ireito Público, com sede na llua 3uilharco Gomes de Araújo,

o no. 07.810.468/0001-90, alravr;; da Se retaria Municipal de
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Desenvolvimento Urbano, nesle ato representada pelo senhor Rodrigo Rodrigues da Si va, Secr etaria da Segurança

Pública (designação) [4unicipal de lguatu/CE, inscrito no CPF/I/F sob o n0.742.24C.69:J-34 e prrrtador da cédula de

identdade n0. 91002161110, daqui por diante denominada de CONTRATANTE e, do ouho lado, a empresa

ORGANIZAÇÂo VALENTE LTDA, com sede na Rua Francisco Ribeiro Souza, n0 46, bai.o Centlc, CEP: 63.502-140,
Iguatu.Ce, inscrita no CNPJ/i|F sob o no 06.043.61 6/0001-26, neste ato, representad: pelo slnhor lnácio Laéldio

Mesquita Lucas, (Procurador), lnscrito no CPF/MF sob o no, 277.563.433-87 e portador da cédrla de identidade no.

2008169565, expedida pelo SSPDS/CE, daqui por diante denominada de CONTRAT!,DA em con ormidade com o que
pÍeceitua a Lei no. 14 133, de 0110412021e suas alterações posteÍiores e, regular-s:-á telas su rs cláusulas e pelos

preceitos de Direito Público, e a ele seráo aplicados, supletivamente, os principios da teona geri I dos contratos e as

disposiçôes de Direito Privado suleitando-se os contratantes, às suas normas, clár,srulas e condições a seguir
ajustadas:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJEÍO
(art. 92, inciso l, da Lsi n0. 14.133, de 0110412021)

'1.1- Aquisição de gás liquefeito de petróleo (GLP), com fornecimento contínuo, pa.a atender a; necessidades das

diversas unidades administrativas (Secretarias) da Prefeitura Municipal de lgual.u/C[:, conÍr rme especificações
constantes no termo de referência, parte integrante e complementar deste instruÍrentl de coÍ trato como se aqui

transcrito íosse,

CúUSULA SEGUNDA - Do FUNDAMENTo LEGAL
(art. 92, inciso ll, da Lei no. 14.133, de 0110412021\

2.1- O presente instrumento de conlrato decorreu do processo administrativo de licitaçã: na mo,lalidade de PREGÃO
ELETRoNICO No. PE/SRP.2025.01.28.01-PMl/DIVERSAS, devidamente homologado pe a autorir ade competente, e Íoi

instruído corn fundamento na Lei no. 14.133, de 0110412021 e suas alterações posteriores e, Einda, na proposta da

contratada, parte integrante deste nstrumento de contrato independente de transcrição

cúusuLA TERCEtRA - DA LEGtstAçÃo ApLtcÁvEL Ao coNTRÁTo
(aÍt.92, inciso lll, da Lei n0. 14.133, dê 01i04/2021)

3,1- O presente inshumento de contrato reger-se-á pelas disposições contidas na Lei r0. 14,113, de 0110412021 e,

subsidiariamente, segundo as dasposições contidas na Lei no, 8.078, de 1 1/09/1990 ((;ódilo de De íesa do Consumidor),
e demais normas e princÍpros gerais dos contratos, inclusive quanto aos casos omisscs.

cúusulA QUARTA - Do MoDELo DE ExEcuÇÃo
(art.92, inciso lV, da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021)

4 1- Do prazo de entrega do objeto
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4.1.1- 0(s) prazo(s) de entrega do objeto d atender aos segui í0s
a) não poderá ser superior a 10 (dez) dias úteis,
instrumento hábil.

4.1.2- Caso não seja possívelÍornecer o objeto na data NTRATADA deverá comunicar a CONTRATANTE
das razôes respectivas, com pelo menos 02 (dois) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de
pÍorrogaçáo de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas situaçoes de caso fortuito e força maior;
4.1.3- A cada solicitaçâo de fornecimento, a nota de empenho ou ouko instrumento hábil será enviada à CONTRATADA
via correio eletrônjco (e-mail), contendo a indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega;
4,1,4- A C0NTRATADA deverá, obrigatoriamente, enkegar a totalidade do objeto solicitado, sob pena de aplicação das

sançôes previstas neste em contrato;
4.2- Do local de entrega:

4.2.1- O local de entrega do objeto será o Almoxarifado Central, localizado na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, S/N -
Esplanada ll - lguatu/CE, no horário das th às '17h, de segunda a sexta{eira, em dias úteis;
4.2,'1,1- Além da(s) êntrega(s) no(s) local(is) designado(s) pela CONTRATANTE, deverá a CONTRATADA, também,
descarregar, armazenar, instalar e montar (quando íor necessário), o objeto em outro(s) local(is) indicado(s) por servidor,

comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes;

4.3- Das condiçÕes de enkega;

4,3.1- Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da enúega. Desta forma, embalagens violadas, itens

manchados, suJos, enferrujados, danificados ou com aparência duvidosa, não serâo aceitos.

4.3.2- 0 número do empenho, autorizaÉo de compra ou outro instrumento hábil deverá vir indicado em cada nota fiscal.

Não serâo aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal nâo estejam rigorosamente de acordo cóm o empenho,

autoÍização de compra ou outro instrumento hábil,

4.3.3- Todo e qualquer Íornecimento de objeto Íora do estabelecido neste Termo de ReÍerência será, imediatamente,
notiÍicada a CONTRATADA que Íicará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo fiscaldo contrato, Íicando entendido
que correrá por sua conta e risco tal substituição, sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de

Referência.

4.3.4- 0 mero recebimento do objeto não caracteriza a acejtação do mesmo.

4.3.5- Caso, no momento da conferência, sejam identiÍicadas divergências, toda a carga será devolvida, sendo necessário
novo agendamento para entrega, de acordo com a disponibilidade de horários do almoxarifado.

4.3.6- 0s itens deverâo estar compativeis com as normas da ANP (Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustiveis).
4,3.7- 0 objeto deverá estar segregado por item e entregue em sua embalagem original, rotulada pelo fabncante,
contendo, no mínimo, os seguintes dadosr identiflcação do objeto, marca, údigo de banas impresso na embalagem e

capacidade de empilhamento. Deverá conter, ainda, etiqueta de identificação da C0NTRATADA, incluindo razão social,

CNPJ, data de entrega, endereço e telefone de contato, quando for o caso,

4.3.8- Deverá estar impressa na embalagem, de forma visível e de fácil leitura, a marca do material e da empresa
fabÍicante, além do número de unidades e dimensôes, quando for o caso,

4.4. Da substituição do obleto

4,4,1- A C0NTfuCTADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais aquelas constantes na nota de

empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, enviado pela Secretaria requisitante. Náo serâo aceitos itens

com apresentação diferente daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato supervenrente e desde
que atendidas as seguintes condiçóes:

a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaía requisitante, acompanhado da comprovação da

impossibilidade de entregar o item com a apÍesentação exatamente igual à oÍertada na proposta vencedora previamente

aceita, assim como a indicação da nova apresentaçâ0, acompanhada dos documentos exigidos na habilltaçáoi
b) a nova apresentaÇáo deverá atender a todas as exigências deste Termo de ReÍerência e, se Íor o caso, obter parecer

favorável da amostra emitldo pela Secretana requisitante de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos neste

Termo de Referência
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4,4.1.1- 0 preço ofertado não será alterado nas substituiçôes do item oíertado

CúUSULA OUINTA - DO VALOR
(art. 92, inciso V, da Lei n0. 14.133, de 01104120211

5.'1 - A Contratante pagará à Contratada, pelo fornecimento dos produtos, objeto deste (onkato o valor de R$ 702,00

(setecenlos e dois reais), referente ao ITEM 01 , perfazendo o valor global contratado na orjem de t$ 702,00 (setecentos

e dois reais), conforme planilha abaixo:

LOTE I . GAS

Al-
V \LOR
N TÁRIO

OUANTIDAI':

R$ 117,006

VALOR GLOBAL

5.2- No valoÍ acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas cecorrentes c a execução do objeto,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, Íiscais e ':omerci 
ris incidentes, taxa de

adminislraçáo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da c )ntrataça o;

5.3- 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos err contrêtado dependerão dos

quantitatrvos eíetivamenle íomecidos;

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçáo, independentemente de kanscriç lo:

5,4.1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a conki,taçâ0, em :special as cláusulas

especíÍicas quanto a Íorma de execução do objeto;

5.4.2- 0 Edital da licitação que decorreu o conkato;
5 4 3-A Proposta da Contratada;

5.4.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA SEXÍA - DA MEDIçÁO E DO PAGAMENTO
(arl. 92, inciso Vl, da Lei n0. í4.133, de 01/042021)
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6.1- A contratada fomecerá os produtos de forma parcelada, e serâo solicitadas conÍormr dem a, através de ens

de compras emitidas pela Secretaria Contratante, devendo ser enkegues no Almoxarifir,lo Cenl 'a na Rua
Guilhardo Gomes de Araújo, S/N - Esplanada ll - lguatu/CE, Ceará, no prazo máxinrc dÊ 10 (de:) dias úteis, contados
da data do recebimenlo da ordem de compra por parte da contratada;
6.2- 0s produtos Íomecidos pela contratada estarão sujeitos à aceitaçâo plena pelo ógã<r recebet or;
6.3- A autoridade supenor competente do órgão contratante designará um Íiscal do c0ntrarro, cujo nopósito, entre outras
atribuições, será a conferência dos produtos fornecidos com as especificaçóes cc,ntidas na p oposta de preços da
contratada. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especiÍicar;ôe$ exigida i, o Ílscal do contrâto
rejeitará o recebimento dos mesmos;

6.4- O recebrmento dos produtos se fará em duas etapas:
6.4.1- Recebimento Provisório, no ato da entrega dos produtos, para efeito de ve ficação, mediante Termo de
Recebimento Provisónol
6.4.2- Recebimento DeÍinitivo, após verificação da qualidade e constatada as especificalões dos produtos exigidas no
contrato, com consequente aceitação, mediante Termo de Recebimento DeÍinitivo;
6.4.3- Caso náo alenda as especiÍicaçôes, a empresa contratada terá um prazo d,t 4{l (quaretrta e oito) horas para
substituiçào dos produtos, sob pena de multa e demais cominaçÕes conhatuais e legais pelo não cumprimento do
estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penâis cabÍveis;
6.5- Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias do mês de referên(:ia rja parc€ a a pagar, mediante
âpresentação da Nota Fiscal e respectivo recibo, devidamente atestada pelo Gestor r,o (ilntrato r)u akavés de servidor
devidamente designado;
6.6' Considera-se ocorrldo o recebimento da nota fiscal ou fatuÍa no momento em que o órgão contratante atestar a
execuçáo do objeto do contrato;

. IR{l (

/,Sdell

ESPECTFTCAçÁ0 UND SPMITEM

UND 61
Recarga de Gás L queÍeito de Petóleo {GPL)i Gás de Cozinha;
Botijão de 13 KG

VALOR
.TOTAL

RS 702,00

R§ 702 00

C\IPI
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6,7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatona nte acompanha comprovação da regulandade flscal, sociale
sÍtios eletrônicos oficiais ou à documentaçãotrabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, iante consu OS

mencionada no art.68 da Lei Federal n" 14.133, de 01

6.8- Havendo eÍro na apresentaÉo da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contralaçâo, ou, ainda, circunstáncia
que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação Íinanceira pendente, deconente de penalidade
imposta ou inadimplência, o pagamento flcará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras,
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovaçáo da regularizaçáo da situaçá0, náo acarretando
qualquer ônus para a Contratente;
6.9- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamentoi

6.10- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta paÍa verificar a manutençáo das condrções de
habilitaçáo exigidas no edital de licita@o que decorreu o pÍesente contrato;
6,11- Constatando-se a situaÉo de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para

que, no prazo de 05 (cinm) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá

ser pronogado uma vez, por igual peÍíodo, a cnténo da conlratante;
6.12- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo deverá realizar consulta para

identificar possível suspensâo temporária de participaçâo em licitaÉo, no âmbito do órgáo ou entidade, proibiçao de
conkatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, obseÍvado a legislaçâo peÍtinente;

6.13- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regulandade 11scal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimenlo de seus créditos;

6.14- Persistindo a inegularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada à conkatada a ampla deÍesa;

6.15- Havendo a eíetiva execução do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso a contÍatada não regularize sua situação;

6,15.1- Será rescindido o conkato em execuÇão com a contratada inadimplente com o Íisco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificâdo, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante;
6.16- ouando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislaçâo aplicável;
6.16,1- A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n" 123, de 2006,

não sofrerá a retenção kibutária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No êntanto, o

pagamento ficará condicronado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na refenda Lei Complementar;
6,17- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Conkatada não tenha concorndo, de alguma forma,
para tanto, Ílca convencionado que a taxa de mmpensaçâo Íinanceira devida pela Contratante, entre a data do
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicaÉo da seguinte fórmula:

El\4=lxNxVP,sendo:
El\4 = Encargos moratôrios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP. Valor da parcela a ser paga.

I = Indice de compensafo financeira = 0,00016438, assim apurado:

r= (il) r=
(6/'100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

CúUSULASÉTIMA- Do RECEBIMENTo Do oBJETo
(art.92, inciso Vll, da Lei no. 14.'133, de 0110412021l,

7.1- O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execuÉo, juntamente com a nota

ílscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalizaçáo do conlrato,
para efeito de posterior venÍicaÇão de sua conformidade com as especiÍicaÇóes constantes no Termo de Referência e na

proposta da contratada, partes integrantes e complementares deste instrumento de contrato, independente de transcrição,

PREC^O tlt.til'RoNI(lO N'. PIi'SRP-2025.01.28.01-PMI/DIVERSAS - CO\TR\T() - Pieinu.l de llW
E3 RuaGuilhardo(iomcÍdc^Íâúir)-S^{'-IisplaÍradâlÍ-CllP63.505-005-Iguatú-Ccará.(NPJ-í)7.1110.4óll/00{)l-90
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7.2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em pa usive antes do imenlo prr,visório, quando em desacordo

mm as especiÍlcaçoes constantes no Termo de Reíerên na pro contrataJa, levendo ser refeito no prazo de

5 (cinco) dras úteis, a contar da notiÍcaÉo da conkatada, às s, sem preluízo ca aplica( ão das penalidades;

7.3- O recebimento deÍinitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimrnto da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administraçâ0, após a verificação da qLalid?de do r erviço e consequente
acertação mediante termo detalhado;

7 .4- O prazo gara recebimento deÍlnilivo poderá ser excepcionalmente pronogado, de fonra justifi< ada, por igual período,

quando houver necessidade de diligências para a afenÉo do atendimento das exigência i contrat rais;

7.5- No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão e qualidac(), deveri ser observado o teor
do art. '143 da Lei n0. 14 133, de 01/04/2021, comunicando-se à empresa para emissão,,e Nota :iscal no que peÍtence

à parcela incontroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamentl;
7.6- 0 prazo para a soluçã0, pelo conhatado, de inconsistências na execuÉo do objeto ot de san :amento da nota fiscal
ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durantr,'a irnáhse )révia à liquidação de

despesa, não será computado para os flns do recebimento deÍinilivo;
7.7- 0 recebimento provisóno ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solide I e pela segurança dos serviços
nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do conkato.

cúusuLA otrAVA- Do REÀtusrAirENTo DE PREÇo§] , , .,. I . 
l

(art.92, incisos V, da Lei no. 14,í33, de 01104n021l,

8,1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, :ontado Ja data do orçamento
estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente instrumento rle contrÉ to;

8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratada, or; pr)ços inic ais serâo reâjustados,
mediante a aplicaçâ0, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de lt/ercado - (ll! P-M), e (clusivamente para as

obrigaçoes rniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será con:adc a partir jos efeitos Ílnanceiros
do último Íealuste;
8.4- No caso de atraso ou nâo divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a CON--RAIANTE I'agará a Contratada a

importância calculada pela última variaÇão conhecida, liquidando a diÍerenp :onrsponde rte tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) indice(s) definrtivo(s);

8.5- Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriarnen ri:, o(s) d:finitivo(s);
8.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualqu lr forma não possa(m)

mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituiçá0, o(s) que vie(em) a ser d€lenrinado(s pela legislação então
em vrg0ri

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao indice subshtuto, as partes elegerão novo ínc ice oÍicirl, para reajustamento
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditrvo;

8.8- 0 reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuLA t{oNA - DA vtGÊNctA E DA pRoRRoGAçÃo
(art. 92, inciso Vll, da Lei no. 14.133, de 0110412021).

9.1- O presente instrumento de conkato terá um prazo de vigência que iniciará a partr da deta da sua assinatura,
extinguindo-se em 12 (doze} meses, na forma que dispóe o art. 105 da Lei n0. 14,13Íi de 011\412021, podendo ser
prorrogado sucessivamente, respeiteda a vigência máxima decenal, nos termos do art. 10I, capul da Lei n0. 14.133, de

01t04t2021:
9,2- A pronogaçáo de que kata o item acima é condicionada à avaliaÉo, por parle do Gr stor do ContÍato, da
vantajosidade da prorÍogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no h stórico ,e gesEo do contrato,
nos pnncipios da manutenção da necessidade, economicidade e oportunidade da contrÉl1açâ0, e nos demais aspectos
que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado formal da autondade compet€nte, desde q re sejam preenchidos
os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea:
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9,2.2- Não aplicaçáo de punições de natureza pecuniána por três vezes ou mais;

9.2.3- Manutençáo do interesse pela Adminiskaçao no fomecimento dos produtos;

9,2,4- Manutençâo da vantajosidade econômica do valor dos produtos e
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-\I9.2.5- Concordância expressa da C0NTRATADA pela prorrogaç

9.3- A conlratada não tem direito subjetivo à prorrogaçào contratual
9,4- A prorrogaçâo de contralo deverá ser promovida mediantê celeb o de termo a
9.5- Nas êventuars prorrogações contratuais, os custos nâo renováveis j amortizados ao longo do primeiro
periodo de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou eliminados como condiçâo para a rênovação;
9.6- 0 contrato não poderá ser prorrogado quando a contratadâ tiver sido penalizada nas sançoes de declaraÉo de
inidoneidade ou impedimento de licitar e conkatar com poder público, observadas as abrangências de aplicaçâo.
9.7- 0 akaso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em contrato;
9.8- 0s atrasos na execuçáo do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notiflcados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Contratante, não serão considerados como inadimplemento
contratual.

cúUSULA oÉcIMA - Do cRÉDITo PELo QUAL coRREnÁ a oespesl
(art. 92, inciso Vlll, da Lei n0. 14.133, de 0110412021)

'10.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da DOTAÇÃO ORÇAIúENTARIA sob a seguinte
rubrica:

, e encontra adequação orçamentária na Lei l/unicipal que estima a receita e Íixa a despesa do Município de lguatu,
Estado do Ceará, para o exercício flnanceiro de 2025 e dá outras provrdências, com recurso financeiro oriundo da
PreÍeitura de lguatu/CE, através da Secretaria da Segurança Pública Municipal, consignado no orçamento referente ao
exercício financeiro de 2025.

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA - Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo
(arl.92, inciso Xl, da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021)

'1 '1 .1- O pedido de restabelecimento do equilíbno econômico-Íinanceiro, previsto no ai. 124, inciso ll, alínea 'd", da Lei
no. 14,133, de 0110412021, deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogaÉo, nos

termos do art. 107 da Lei no. 14.133, de 011042021:
11.2- O prazo para resposta ao pedido de restabelecimenlo do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso, será

de até 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documenteçâo probatóna do caso de forp maior, caso Íoíuito
ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisiveis ou previsiveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado.

cúusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇôES CoNTRATUAL
(art. 124 da Lsi n0. 14.133, de 0110412021)

'12.1- Eventuais alteraçoes contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts, 124 e seguintes da Lei no. 14.133, de
01t04t2021:
12.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressóes que se fizerem
necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
12.3- As alteraçôes contratuais deveráo ser promovidas mediante celebraçáo de termo aditivo, submetido à prévia

aprovaçâo da consultoria jurídica da C0NTRATANTE, salvo nos casos dê justificada necessidade de antecipaçáo de
seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá oconer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei
no.'14.133, de 01/04i2021);
12-4- Registros que nào caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na ÍoÍma do art. '136 da Lei n0. 14.133, de 0110412021.

CúUSUI.À DÉCIMA TERCEIRA - DAs oBRIGAçÔEs DA coNTRÂTANTE
(art.92, inciso XlV, da Lei n0. 14,133, de 0110412021\
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13.1- São obrigaçóes da Contratante:
'13.1 1- receber o objeto no prazo e condiçoes estabel

/ RUSR]CA

o
D

presente con

13.1.2- verificar minuciosamente, no prazo fixado ,acon idade dos recet,Cos p« visoriamente com as

o e n::ebimer to deflnitivo;especiÍicaçoes constantes do presente contrato e da proposta,
'ceitaçã

13.'l .3- comunicar à Conkatada, por escrito, sobre imperÍeiçôes, falhas ou irregularidades veriÍicad as no objeto fomecido,
para que seja substituido, reparado ou conigido;
13.1.4- acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçóes da Contrataca, etravés de comissão/servidor

especialmente designado;
13.1 5- efetuar o pagamento à Contratada no valor cofiespondente ao Íomecim()nto do obj(to, no prazo e Íorma

estabelecidos no presente contrato;

í 3.2- A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ()ont'âtada c( m terceiros, ainda que

vinculados à execução do presente contrato, bem como por qualquer dano causado a te(x,'iros eI decorrência de ato da

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
13.3- Não eÍetuar nenhum pagamento à C0NTRATADA enquanto estiver pendente de lic Lridaçâo Ce qualquer obrigaçáo

Íinanceira que lhe Íor imposta, em virtude de penalidade e/ou inadimplência contratual.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
(art.92, incisos XlV, XVI e XVll, da Lei n". 14.133, de 01/04/2021)

'14.1. Fornecer os produtos mediante requisiÉo emitida pela contratante, em duas vias, ssinada pelo Íiscal do contrato

ou ainda pela autondade superior do órgão contratante;
'14.2- Atender diariamente as demandas da contratante, das segundas Íeiras as sexas Íeiras;

14.3- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital da licitaçáo qu l deconr u o presente contrato,

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desl)esírs decorr )ntes da boa e perfeita

execuçáo do objeto e, ainda:

14.3,1- eÍetuar a entrega do objeto em perÍeitas condiçóes, conÍorme especiÍicações, prazo e local r onstantes no contrato,
acompanhado da respectiva nota Ílscal, na qual constarão as indicações reÍerentes a: marcir, Íabricante, modelo,
procedência e prazo de garantia ou validade;

14.3.2- responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com cs artigos 12, 13 e 17 a27, do

Código de DeÍesa do Consumidor (Lei n0 8.078, de 1990);

14.3.3- substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo Íixado neste contrak) os projutos com avarias ou

deÍeitos;

14.3,4- comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quako) horas que arúecede l data da entrega, os
motivos que impossibilitem o cumpnmento do prazo previsto, com a devida comprovaçâo
14.3.5- manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com as ob,gaçÕes assumidas, todas as

condições de habilitaÉo e qualiílcaçáo exigidas na licitação,
14.3.6- indicar preposto para representá-la durante a execuçáo do contrato;
'14.3,7- responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencil r ios, fisctis, comerciais, taxas,
Íretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras cue r cidam t u venham a incidir na

execução do contratoi
'14.4- Executar diretamente o contrato, sem subcontratações ou transferência de respDnsíl Dilidade i;
14.5-Arcarcom todos os ônus de transportes, fretes, cargae descarga dos produtos tonlratados rtéolocal de êntrega;
14.6- Dispor dos produtos contratados durante toda a vigência da ata e dos contratos que Cela der onerem.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - DAs TNFRAÇóEs E sANÇÕES ADMtNtSTRAT|VAS
(art.92, inciso XlV, da Lei no. 14.133, de 0110412021)

L!ásina 7 de ll
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15.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n". '14.133, de 0110412021, o Sonl,atado cue:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou iro funcio ramento dos serviços
públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçáo total do contÍato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da conkatação sem motivo justificaco;

e) apresentar documentaçâo Íalsa ou prestar declaração falsa durante a execuçáo do cont'ato;
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natureza;

a
,, r, ü5?
RIJSÂ CÀ0 praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qual

o',JJc
ú

p

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0. 12.846, de 01 0'13

15.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas inhações admin acima descri as seguintes sanções
a) Adveíência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial mpre que não se justificar a imposiçào
de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n0 14,133, de 2021);
b) lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem
âcima deste Contrato, sempre que não se justiíicar a imposi$ão de penalidade mais grave (art. 1 56, § 4", da Lei n" '14.1 33,

de 2021),
c) Doclaraçáo de inidoneidade para licilaÍ e contratâr, quando pratrcadas as condutas descritas nas alíneas'e", "f',
"9" e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas "b", 'c" e 'd", que justiÍiquem a imposiÉo de penalidade

mais grave (art. 156, §50, da Lei n0 14.'133, de 2021),

d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30
(trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o máximo
de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentaçáo, suplementação ou reposição da garantia,
quando exigida no Termo de Referência, parte integÍante a este Conkato.
ll,1) 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a pÍomover a extinÇão do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe o inciso I do aÍt, 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
lll) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a 'h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecução total do contÍato prevista na alinea "a", "b", 'c" e "d" do subitem 12.1, de 10/o a

30% do valor do Contrato,

15.3- A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obngação de reparação rntegral

do dano causado a CONTRATANTE (art. 156, § 90 da Lei no. 14.133, de 0110412021);

15.4- Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, § 70 da

Lêi no. 14,133, de ü10a12021]t,

15.4.1- Antes da aplicaÉo da multa será Íacultada a defesa do interessado no prazo dê 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no. '14.133, de 0110412021);

15.5- Se a multa aplicada e as indenizaFes cabÍveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pela

CONTRATANTE a C0NTRATADA, alem da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, quando

exigidê, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei no. 14,'133, de 0110412021);

15,6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridadê competente;
15.7- A aplicação das sançoes realizar-sê-á em processo adminiskativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
ao CONTRATADo, observando-se o procedimento previsto no caput e parágÍaÍos do art. 158 da Lei n". 14.133, de

0110412021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou

contratar;
15.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0. 14.133, de 01i04/2021):
a) a natureza e a gravidade da inÍrapo mmetida;
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantaÉo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e orientaçôes dos órgáos de

controle.
15.9- 0s atos previstos mmo infrações administrativas na Lei no. 14,133, de 0110412021, ou em outras leis de licitaÉes
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no, 12,846, de 2013, seráo

apurados e julgados conluntamente, nos mesmos autos, observados o Íito procedimental e autoridade competente
definidos na referida Lei (art. 159)i
15.10- A personalidade jurídica do C0NTRATAD0 poderá ser desconsiderada sempre que uti zada mm abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídic€ serão estendidos aos seus
administradores e sócios com podeÍes de adminrstraçáo, à pessoa lurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
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relação de coligação ou controle, de Íato ou de di

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de a

í5.11- 0 CoNTRATANTE deverá, no prazo máximo

inÍormar e manter atualizados os dados relativos às

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis)

IGUATU

, cbservados, )m todos os casos, o
jurÍdica previa ( , fl6 [.ei no. 1a 133, de 0'1/04/2021);

uinze) dias útei tad,r deL data dr aplicaçáo da sançâ0,

ela , para firs de pr blicidade no Cadastro

onal de Enrpresas Puniias (Cnep), instituídos

,, --.-::]:-

SA

en0 a

no âmbito do Poder Executivo Federal, (art. 161 da Lei n". 14,133, de 0110412021),

15.12- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoneidace para lcitar ou conkatar são

passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei n" . 14.133, de 0110412021,

15.13- Os débitos do CONTRÁTADo para com a Administração CONTRATANTE, esLllantes ce multa administrativa

e/ou indenizaçôes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou :rarcialnente, com os créditos

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de ouhos contrakrs a:lministr€ tivos que o contratado
possua com o mesmo órgão ora contratante.

GúUSULA DÉcHÀ SEXÍA - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO i

(art.92, inciso XrVlll, da Leino. 14.133, de O1Ml2O21l

16,1- O contrato deverá ser executado Ílelmente pelas partes, de acordo com as cléusul,rs aven )adas e as normas da

Lei n". 14.'1 33, de 0110412021 , e cada parte responderá pelas consequências de sua nexecuçáo t )tal ou parcial;

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisa@o ou suspensáo do contrato o r)onogra na de execuçáo seÉ
prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstáncias m3diante t imples apostila;

16.3- As comunicações entre o órgáo ou entidade e a contratada devem ser realizadas pot escrito t empre que o ato exigir

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, conforme end:reço ek kônim informado pela

contratada na sua proposta comercial,

16.4- O órgão ou entidade poderá convocar representantê da empresa para adoÇaro dE providrincias que devam ser

cumpridas de imediato;

16,5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po( erá corvocar o representante

da empresa contratada para reunião inicial para apresentaÉo do plano de fiscalizat'o, qL e conte rá informações acerca

das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de fiscalizaçá0, das eskatégias para (!|(ecuçá( do objeto, do plano

complementar de execuçâo da contratada, quando houver, do método de afeíçEio c0s resultados e das sanções

aplicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalização

16.6.1- A execuçâo do contrato deverá ser acompanhada e Íiscalizada pelo(s) fiscal(is;) do contrak , ou pelos respectivos

substitulos (art. 117, caput, da Lei no. 14.133, de 0110412021).

'1 6.7- Fiscalização Técnica

16.7.1 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que s€ijarn )umprid ,s todas as condições

estabelecidas no contÍato, de modo a assegurar os melhores resultados para a AdministrirÉ0,
16.7.2- O fiscal técnico do contÍato anotará no histórico de gerenciâmento do contrato todis as oqr[ências relacionadas

à execução do contrato, com a descrição do que Íor necessário para a regulari:zaqiD das frltas ou dos defeitos

observados. (art. 1 17, § 10 da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

16,7.3- ldentificada qualquer inexatidâo ou inegularidade, o fiscal técnico do mntrato (!mitrá notiÍlc rÉes para a coneÉo
da execuÇão do contrato, determinando prazo para a coíeção;
16.7.4- 0 Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do conkato, em tempo hábil, a stJação cue demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote es medidas ne(essáía; e saneadoras, se for
o casol
16.7,5- No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do contrato nas datas aprazac as, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contratoi
'16.7.6- O Ílscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, : términrr do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrr gação contratual.

16 8' Fiscalização Administrativa
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16.8.1- 0 fisca adminiskativo do conlrato ve a manute condiçÕes de habilitação da contratada,

ização de apostilamento e termos aditivos,

rio;

o
t

acompanhará o empenho, o pagamento, as gara

solicitando quaisquer documentos comprobatórios perti
as glosas e rmal

necessa

16.8.2- Caso ocona descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato paÍa que tome as providências cabíveis,
quando ultÍapassar a sua competência.

16.9- Gêstor do Contrato

16.9,1- O gestor do conkato coordenará a alualizaçeo do processo de acompanhamento e Íiscalizaçâo do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

serviç0, do registro de ocorrênclas, das alterações e das prorrogaçôes contratuals, elaborando relatório com vistas à
veriÍicaçáo da necessidade de adequações do contrato para flns de atendimento da finalidade da administraçãoi
'16.9.2- 0 gestor do contÍato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocoÍêncras
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoídade superior àquelas
que ultrapassarem a sua competência;

16.9.3- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condiçôes de habilitação da conkatada, para Ílns de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento
da despesa no relatório de riscos eventuais;

16.9.4- 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos flscais técnico, administrativo
e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçóes assumidas pelo conkatado, com menÉo ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores obletivamente definidos e aíeridos, e a eventuais penahdades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações;
16.9,5- O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçâo de processo administrativo de Íesponsabiiização
para Ílns de aplicaçâo de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art, 158 da Lei no, 14.133, de 0110412021,

ou pelo agente ou pelo setor mm competência para tal, conforme o caso;
16.9,6- 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contrataçâo e eventuais condutas a serem adotadas para o apÍimoramento das atividades da Administração;
16,9.7- 0 gestor do conkato deverá enviar a documentação pertjnente ao setor de contratos para a formalizaçào dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizaçáo e gestáo nos termos do contrato.

cúusuLÂ DÉcrMA sÉTrMA - DAS HrpóTEsEs DE ExflNçÂo Do coNTRATo
(art. 92, inciso XlX, da Lei n0. 14.133, de 0110412021]|

'17.1- Em se tratando de contratos por escopo, assim considerados os conkatos nos quais se impôe ao CONTRATADO
o dever dê realizar a execuçáo de objeto específico em um período predeterminado, a extinÉo contratual se dará nos
seguintes termos:
17.1,1- Quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto;
17.'1.2- Se as obrigaçóes não íorem cumpndas no prazo estipulado, a vigência ficará pmÍogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaÉo do cronograma fixado para o contrato:
17.1.2.1- Quando a nâo conclusão do contÍato refenda no item anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:
a)ficará ela constituida em mora, sendolhe aplicáveis as respectivas sançôes administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a
continu jdade da execuçào conkatual.
17.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem srdo cumpridas ou não as obÍigações de ambas as pades contraentes;
17,2,1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele flxado, sem ônus para a CoNTRATANTE, quando esta não
dtspuser de créditos orçamentános para sua continuidade ou quando entender que o contrato nâo mais lhe oÍerece
vantagem;

17.2.2- A extinÉo nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversáno do contrato, desde que haja a notificaçâo do
contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;
í7.2.3- Caso a notificaçáo da não-continuidade do contrato de que trata este subrtem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaÇão;
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algum dos motivos previstos no artigo'137 da Lei no. 14 , de 0110412021 corno ii "nigavel nenle, assegurados o

contraditório e a ampla defesai

17.3 1- Nesta hipótese, aplicam-se tambem os artigos 138 e 1 Lei;

17.3 2- A alteraÇao social ou a modificaçao da flnalidade ou da estrutura da empresa nio ensejrrá a rescisão se náo

restringir sua capacidade de concluir o contrato;

17.3 2 1- Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá srer lormalizajo termo aditivo para

alteraÇão subjetiva;
17.4- O termo de rescisâ0, sempre que possível, será precedido:

17.4.1- Baianço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

17.4.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.4.3- lndenizaçoes e multas.

17.5- A extinção do contrato nâo conflgura óbice para o reconhecimento do desequilítno rrconômir o-financeiro, hipótese

em que será concedida rndenização por meio de termo indenizatório (art. 13'1 , caput, ria Lei n0. 14 133, de 0110412021);

17.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA manlém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enlida(ll conká tante ou com agente
público que tenha desempenhado funçáo na licitação ou atue na fiscalização ou na ger;tãc io contrato, ou que deles seja

cônjuge. companheiro ou parenle em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. l4,incisolVdaLei n.0

14,133, de 01/04/202'1).

cúusuLA DÉcrMA otrAvA - DA puBLtcAçÃo
(art. 72, Parágrafo único dc art, 91 , caput, ambos da Lei n0. 14.133, de 011M12021\

181- O extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgado : manticc pela Contratante à

disposição do público em sítio eletrônlco oficial do ente e demais meios pertinentes, of rervado o disposto na Lei n0.

14 '133. Ce 011042021e suas alteraÇóes posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
(art. 92, § 1", da Lei n0. 14.133, de UlMnlU)

19.1- As partes elegem o Íoro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, como c único cÍ mpetente para dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento de contrato, com renúncia expressa, deide já, dê quâlquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três) vias je igual teor e forma,

lida e achada coníorme, perante duas testemunhas que também o assinam, para que prrduza seus juridicos e legais
efeitos

IGUATU/CE, 03 de dezembro de 2025.

INACIO LAELDI() Assinê lode íorma drsitàrpo,

MESQU|TA iullr?"'.?.",::T"'*
LUCAS:27 7 5634.33 I 7 oado5 2025 r2 03 r,r:1 7:0e -0r'00'

RODRIGO ROD GUES DA SILVA INÁCIO LAÉ-DI(: I/ESQ JITA LUCAS

Prc;urador
ORGANIZ\ÇLr) VALE {TE LTDA

06.043.r16/000 -26

CON'TRATAD A

17.3- 0 contrato pode ser extinto anles de cumpndas

Secretário (desi gnaçâo)

Secretaria da Segurânqa Pública Municipal
Prefeitura dE lguatu/CE

coNrmtm+t
TESTEMUNHAS:

01 tufr,
Nome
CPFr

I t.

-,r1 1lI',lr'3
{_{ nnn

9-?3 o!í.2ç>

a2

Nome
CPF:Ç

PRECAO EI-ETRON ICO N', PE/SRP-2025,O I .28.0 I-PMI//DIV E RSAS - CI )N I R ATO - l'ripina 11 de ! I

El Ruâ Cuilhírdo Góillcs dc 
^raú-io 

- Sn{" - tisplânada II - Ct:P 63.§05-005 - Iguuru -
Silc: w\!1v.irlufllu.cc.a(,\.br

PREFEITI.IRA MUNIC IPA


